Proad 1973/2025 — 1? apostila ao Contrato 09/2025

PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 7* REGIAO

REPACTUACAQ 2025

APOSTILA N° 01 - Contrato TRT7 n° 09/2025

PROCESSO: Proad Principal n° 5694/2024 — proad a parte n° 1973/2025

1- Objeto: Prestagdo de servicos de limpeza, conservagdo e copeiragem, de forma continuada, nos
prédios que integram o Complexo do Tribunal Regional do Trabalho da 7* Regido.

2- Contratada: NOVA SERVICOS EIRELI - CNPJ: 22.817.242/0001-05

3-  Quadro do detalhamento dos valores contratuais repactuados, a partir de 10/03/2025:

Nota de Empenho: 2025NE000200

(Item 1 + Item 2)

GRUPO VALOR MENSAL VALOR ANUAL EXPOSICAO DE MOTIVOS
Item 1 R$ 260.893,38 R$ 3.130.720,51 Repactuagfw 2025 (Servigos de limpeza e
conservagdo);
Ttem 2 RS 20.075,29 R$ 240.903,47 Repactuagdo 2025 (Servigos de copeiragem)
Totais ~ ..
R$ 280.968,67 R$ 3.371.623,98 | Repactuagdio exercicio 2025

4- Constituem Anexo I desta Apostila as novas Planilhas de Custos e Formacéo de Precos, doc. 17.

5- Periodo da repactuacio: a partir do inicio da execucdo contratual: 10.03.2025.

6- Fundamentacao legal: Clausula Décima Sexta do Contrato n® 09/2025.

Fortaleza, (data da assinatura digital).
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CONTRATANTE




ANEXO VI C - QUADRO-RESUMO REPACTUAGAO 2025 - CONTRATO N2 09/2025 (Empresa NOVA SERVICOS)

GRUPO UNICO
ITEM 1 - SERVICOS DE LIMPEZA E CONSERVACAO

Posto de Trabalho Qua;:::;dse de Valor mensal por posto Valor mensal por localidade
FORTALEZA TRT SEDE 12 R$ 5.057,23 | R$ 60.686,81
FORTALEZA TRT SEDE INSALUBRIDADE 1 R$ 6.242,92 | R$ 6.242,92
FORTALEZA FORUM 14 R$ 4.802,41 | R$ 67.233,71
FORTALEZA FORUM INSALUBRIDADE 3 R$ 5.988,74 | R$ 17.966,21
FORUM CARIRI 4 R$ 4.736,37 | R$ 18.945,49
FORUM CAUCAIA 2 R$ 4.512,00 | R$ 9.024,00
FORUM MARACANAU 2 R$ 4.571,45 | R$ 9.142,89
FORUM SOBRAL 2 R$ 4.258,67 | R$ 8.517,34
VT ARACATI 1 R$ 4.494,92 | R$ 4.494,92
VT BATURITE 1 R$ 4.416,46 | R$ 4.416,46
VT CRATEUS 1 R$ 4.471,01 | R$ 4.471,01
VT EUSEBIO 1 R$ 4.359,33 | R$ 4.359,33
VT IGUATU 1 R$ 4.434,11 | R$ 4.434,11
VT LIMOEIRO 1 R$ 4.471,85 | R$ 4.471,85
VT PACAJUS 1 R$ 4.428,61 | R$ 4.428,61
VT QUIXADA 1 R$ 4.503,57 | R$ 4.503,57
VT SAO GONGALO 1 R$ 4.586,40 | R$ 4.586,40
VT TIANGUA 1 R$ 4.361,09 | R$ 4.361,09
ENCARREGADO (SEDE e FORUM) 3 R$ 4.223,93 | R$ 12.671,80
COORDENADOR (SEDE e FORUM) 1 R$ 5.934,86 | R$ 5.934,86
VALOR TOTAL MENSAL (Somadosve 54 POSTOS R$ 260.893,38
VALOR TOTAL ANUAL (Valor total mensal multiplicado por 12) R$ 3.130.720,51
VALOR TOTAL QUINQUENAL (Valor anual multiplicado por 5) R$ 15.653.602,55

ITEM 2 - SERVICOS DE COPEIRAGEM

Posto de Trabalho Quantidade Valor mensal por posto Valor mgnsal por
de postos localidade
FORTALEZA TRT SEDE 5 R$ 4.015,06 | R$ 20.075,29
VALOR TOTAL MENSAL (Soma dos valores) R$ 20.075,29
VALOR TOTAL ANUAL (Valor total mensal multiplicado por 12) R$ 240.903,47
VALOR TOTAL QUINQUENAL (Valor anual multiplicado por 5) R$ 1.204.517,35
VALOR TOTAL MENSAL ESTIMADO DA CONTRATACAO - ITEM 1 + ITEM 2 R$ 280.968,67
VALOR TOTAL ANUAL ESTIMADO DA CONTRATACAO - ITEM 1 + ITEM 2 R$ 3.371.623,98
VALOR TOTAL QUINQUENAL ESTIMADO DA CONTRATACAO - ITEM 1 + ITEM 2 R$ 16.858.119,90

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025
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PODER JUDICIARIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N¢ 5694/2024

INFORMAGOES E INSTRUGOES PARA O PREENCHIMENTO DAS PLANILHAS VISANDO A CONTRATAGAO DOS SERVIGOS DE LIMPEZA,
ASSEIO E CONSERVAGAO PREDIAL, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS, DE FORMA CONTINUA,
DENTRO DOS PARAMETROS E ROTINAS PREVIAMENTE ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA NO TRT72 REGIAO (CASA SEDE E
ANEXOS | E II), FORUM AUTRAN NUNES,REGIAO METROPOLITANA E FORUNS E VARAS DO INTERIOR DO ESTADO E SERVIGOS DE
COPEIRAGEM NA SEDE DO TRT E FORUM AUTRAN NUNES.

1. AS PLANILHAS DE FORMACAOQ DE CUSTO - ANEXO VI-A, VI-B E VI-C - SAO DE PREENCHIMENTO OBRIGATORIO.

2. DEVERAO SER INCLUIDOS NAS PLANILHAS TODOS OS BENEFICIOS PREVISTOS EM CCT.

. SERAO CONTRATADOS OS SERVIGOS QUE SEGUEM, CONFORME CODIGOS DOS SERVIGOS (CBO):
. Supervisor Administrativo (Coordenador de Servigos Terceirizados na CCT): 4101.05;

. Servigo de Limpeza: 5143-0;

. Encarregado de Servigo — Exclusivo no Setor Publico (Encarregado de Turma na CCT): 4101-05;

. Copeiro: 5134-25.
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. AS QUANTIDADES DE POSTOS DE LIMPEZA FORAM DETERMINADAS CONSIDERANDO A METRAGEM EXISTENTE E A PRODUTIVIDADE
DEFINIDA NA IN 05/2017.

PARA OS SEGUINTES FORUNS DO INTERIOR (CAUCAIA, MARACANAU E SOBRAL), APESAR DE NAO GUARDAREM AREA TAO EXTENSA,
FORAM DESTACADOS DOIS SERVENTES, UMA VEZ QUE, CONSIDERANDO A REALIDADE DE CADA LOCAL, NAS 3 LOCALIDADES HA UM
GRANDE MOVIMENTO DE PARTES E ADVOGADOS, DEMANDANDO UMA MAIOR FREQUENCIA DOS SERVICOS DE LIMPEZA.

5. PARA REALIZACAO DOS SERVIGOS DE LIMPEZA E DESINFECGAO DOS SANITARIOS MASCULINOS E FEMININOS DE USO PUBLICO NO
FORUM AUTRAN NUNES (AREA TOTAL DE 676,82M?) DEVERAO SER LOCADOS POSTOS COM PERCEPGAO DE ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE EM GRAU MAXIMO, DE ACORDO COM A SUMULA 448 DO TST.

6. A PLANILHA FOI ELABORADA CONSIDERANDO A CCT SEACONCE 2023/2024 (CE000508/2023) E ADITIVOS 2024 (CE000127/2024) E
(CE000212/2024).

7. DEVERAO SER INCLUIDOS NA PLANILHA DE CUSTOS OS BENEFICIOS PREVISTOS EM CCT QUE SEJAM DE EXIGENCIA OBRIGATORIA
OU LEGAL, RESPEITADOS OS TERMOS DA IN N¢ 5/2017, EM ESPECIAL SEU ART. 6°.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO

PROAD N2 5694/2024
ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregos - SERVENTE
TRT SEDE
Discriminagdo dos Servicos (dados referentes a contratacdo)
A Data de apresentacdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF Fortaleza-CE
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12

DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS

A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h  diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
E Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 12
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)
A Salario-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)
Submédulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 132 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Saldrio 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragéo x 8,33%)
B |Férias e Adicional de Férias | 12,10% RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 R$ 313,89
Submédulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigcdes
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatério do médulo 1 com submédulo 2.1) x percentual do submédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 R$ 573,80
C Cesta bésica RS 106,00
D Plano de saude/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia.
F [ Auxilio creche | 5% [ 258,79 RS 6,47

Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}

G

|Outros (especificar) |

TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 1392 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 313,89

2.2 Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribui¢des R$ 527,34

(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submddulo 2.1)

2.3 |Beneficios mensais e didrios RS 836,27

TOTAL DO MODULO 2

R$ 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na
alinea "f" deste mesmo médulo.

D |Aviso prévio trabalhado I RS 28,38
{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS$ 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de
dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 I R$ 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias* 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer
frente ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, n3o se justifica o custo apontado no submddulo 4.1.A,
conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por doenga
B Substituto na cobertura de auséncias legais por ano RS 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos
3 dias.

Qtd. Média de dias de % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenga paternidade licenca paternidade ’ -aeoc ¢ R$ 0,64
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D |Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade I RS 3,83

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submaddulo 2.2

Qud. de dias pago pela % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho empresa ’ ) R$ 1,92

15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) I 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de
auséncias por doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submaédulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26
Submdédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor
reposi¢do 2 % RS 2.85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5%
de incidéncia de ocorréncia.

B |Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo RS 0,81




Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigao x incidéncia do submaddulo 2.2

C |Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposigdo I RS 2,22
{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do
FGTS
TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 R$ 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS$)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 914,79
C Utensilios RS 31,14
D Equipamentos RS 20,04
E Outros (especificar) EPI RS 10,58
TOTAL DO MODULO 5 RS 1.027,28
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS$)
A [custos Indiretos 2,64% RS 115,67
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [Lucro 3,00% [ RS 134,75
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o célculo dos tributos 0,9148% RS 5.057,23
C.1 Tributos Federais
PIS 0,63% RS 31,86
COFINS 2,89% RS 146,15
C.2 Tributos Estaduais/Municipais
1SS 5,00% RS 252,86
TOTAL 8,52% R$ 681,29
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto 44 h diurno
Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Mddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.677,50
C Modulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Mddulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Modulo 5 - Insumos diversos RS 1.027,28
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 4.375,94
F |Médu|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 681,29
VALOR TOTAL POR POSTO RS 5.057,23
Quantidade de postos 12
Preco MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 60.686,81
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 728.241,72
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 3.641.208,60
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Saldrio RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Inuder?qa do SubrAnodqu'ZA.Z sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 7.82% RS 120,15
132 (décimo terceiro) saldrio
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formag&o de Pregcos - SERVENTE

TRT SEDE INSALUBRIDADE

Discriminagdo dos Servigos (dados referentes a contratagdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF Fortaleza-CE
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSIGAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagbes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A Saldrio-base RS 1.536,43
B Adicional de insalubridade 40% 614,57
C Total de Remuneragdo por empregado RS 2.151,00
D Quantidade de empregados por posto 1
E Total de Remuneragdo por posto RS 2.151,00

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submddulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 132 Salario 8,33% R$ 179,18
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias [ 12,10% | RS 260,27
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 I R$ 439,45
Submaédulo 2.2 - Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribuigdes

A INSS 20,00% RS 518,09
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Saldrio Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 207,24
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 12,95
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 738,28

(Somatdério do mddulo 1 com submédulo 2.1) x percentual do submaédulo 2.2

Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e didrios

A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 R$ 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de salide/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F | Auxilio creche | 5% | 258,79 RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G |Outros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
2.1 132 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 439,45
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS 738,28

(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submddulo 2.1)

2.3 |Benef|'cios mensais e diarios RS 836,27

TOTAL DO MODULO 2 RS 2.014,00




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 8,96

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I R$ 0,72

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea "f" deste
mesmo mddulo.

D |Aviso prévio trabalhado I RS 39,73
{[(Total da remuneragido + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS$ 11,32
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 82,89

{[(Total da remuneracdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de dispensa
sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ RS 143,62

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia | Valor (RS)

Submaddulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias | 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (médulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao custo de
suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no submédulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia
TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por doenga
B Substituto na cobertura de auséncias legais por ano R$ 17,93

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3 dias.

TUa. Iviedra de aras ae TIcenca % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenga paternidade sotoenidadas - : RS$ 0,90
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D |Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS$ 5,37
Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submddulo 2.2
. . . Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho RS 2,69
15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 15 dias
pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) I 8,96

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de auséncias por
doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga I 0,93

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submddulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 36,78
Submddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor
reposicao 4 5% RS 3,98

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de incidéncia
de ocorréncia.

B |Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo I RS 1,13

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do x incidéncia do submdédulo 2.2

C |Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposi¢do I RS 3,11
{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do FGTS
TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | RS 8,22
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 Auséncias legais RS 36,78
4.1.1 Afastamento maternidade RS 8,22

TOTAL DO MODULO 4 R$ 45,00




MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Valor (RS)

A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 914,79
C Utensilios RS 31,14
D Equipamentos RS 20,04
E Outros (especificar)EPI RS 10,58
TOTAL DO MODULO 5 RS 1.027,28
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A |Custos Indiretos 3,00% RS 161,43
(M6dulo 1+ Mdédulo 2 + Mdédulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [Lucro 3,14% RS 168,69
(M6dulo 1 + Mdédulo 2 + Mdédulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 6.242,92
C.1 Tributos Federais

PIS 0,63% RS 39,33

COFINS 2,89% RS 180,42
C.2 Tributos Estaduais/Municipais

ISS 5,00% RS 312,15

TOTAL 8,52% R$ 862,02

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. Mao-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composigdo da remuneragdo RS 2.151,00
B Médulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 2.014,00
C Médulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 143,62
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 45,00
E Médulo 5 - Insumos diversos RS 1.027,28
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 5.380,90
F |Médu|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 862,02
VALOR TOTAL POR POSTO RS 6.242,92
Quantidade de postos 1
Preco MENSAL do servigo c/ todos os postos RS 6.242,92
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servico x meses do contrato) RS 74.915,04
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 374.575,20
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Salario RS 179,18
Férias e tergo constitucional de férias RS 260,27
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 82,89
Subtotal RS 522,34
Incidéncia do Submddulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 132
(décimo terceiro) salario 7,82% RS 168,21
Total RS 690,55

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO

PROAD N2 5694/2024
ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregcos - SERVENTE
TRT FORUM
Discriminagdo dos Servigos (dados referentes a contratagdo)
A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF Fortaleza-CE
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSIGAO DOS CUSTOS

A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagbes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fung¢do da unidade de medida 14

MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)
A Salario-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Salario 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias 12,10% | R$ 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 313,89
Submaédulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigdes
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Saldrio Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatdério do mddulo 1 com submédulo 2.1) x percentual do submaédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e didrios
A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 R$ 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de satde/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o saldrio base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche 5% [ 258,79 [ RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G |Outros (especificar)
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS$ 527,34
(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submédulo 2.1)
2.3 |Benef|'cios mensais e diarios RS 836,27

TOTAL DO MODULO 2

R$ 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea "f" deste
mesmo mddulo.

D |Aviso prévio trabalhado I RS 28,38
{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado R$ 59,21

{[(Total da remuneracdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de dispensa
sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ R$ 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (médulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao custo de
suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no submédulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia
TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por
B Substituto na cobertura de auséncias legais doenga por ano RS 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3 dias.

TUa. Iviedra de aras ae TIcenca % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenga paternidade sotosaidads - : RS 0,64
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D |Incidéncia dos encargos do submdédulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 3,83
Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submddulo 2.2
. Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho P fs P P - % RS 1,92
b

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 15 dias
pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) I 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de auséncias por
doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga I 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submddulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26
Submddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor
reposicdo 4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragédo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de incidéncia
de ocorréncia.

B |Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo I R$ 0,81

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do x incidéncia do submdédulo 2.2

C |Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposi¢do I RS$ 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | RS 5,88




QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.1 Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 702,20
C Utensilios RS 17,82
D Equipamentos RS 16,14
E Outros (especificar) EPI RS 13,66
TOTAL DO MODULO 5 RS 800,55
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (R$)
A |Custos Indiretos 2,88% RS 119,56
(Mddulo 1 + Mddulo 2 + Mdédulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [lucro 3,00% RS 124,48
(Mddulo 1 + Mdédulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.802,41
C.1 [Tributos Federais
PIS 0,63% RS 30,26
COFINS 2,89% RS 138,79
C.2  [Tributos Estaduais/Municipais
ISS 5,00% RS 240,12
TOTAL 8,52% RS 653,20
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. M3o-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composigdo da remuneragdo RS 1.536,43
B Médulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e diarios RS 1.677,50
C Médulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Mddulo 5 - Insumos diversos RS 800,55
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 4.149,21
F |Médu|0 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 653,20
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.802,41
Quantidade de postos 14
Preco MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 67.233,71
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 806.804,52
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servico x 5 anos) R$ 4.034.022,60
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Saldrio RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Incidéncia do Submddulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 132 (décimo
) L 7,82% RS 120,15
terceiro) salario
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Precos - SERVENTE

TRT FORUM INSALUBRIDADE

Discriminagdo dos Servicos (dados referentes a contratagdo)

A Data de apresentag3o da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF Fortaleza-CE
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSIGAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 3
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A Saldrio-base RS 1.536,43
B Adicional de insalubridade 40% 614,57
C Total de Remuneragdo por empregado RS 2.151,00
D Quantidade de empregados por posto 1
E Total de Remunerag&o por posto RS 2.151,00

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Saldrio, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 132 Salario 8,33% RS$ 179,18
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B Férias e Adicional de Férias [ 12,10% | R$ 260,27
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 439,45
Submaédulo 2.2 - Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribuigdes
A INSS 20,00% RS 518,09
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Saldrio Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 207,24
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 12,95
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 738,28
(Somatdério do mddulo 1 com submédulo 2.1) x percentual do submaédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Auxilio alimentag3o (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 R$ 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de satide/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche | 5% 258,79 | RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G |Outros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 439,45
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS 738,28
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submddulo 2.1)
2.3 Beneficios mensais e diarios RS 836,27
TOTAL DO MODULO 2 R$ 2.014,00




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A Aviso prévio indenizado 5% RS 8,96

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos
5%

B Ilncidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I R$ 0,72

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea "f"
deste mesmo médulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 39,73

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS$ 11,32

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 82,89

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de
dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ R$ 143,62

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

Submaddulo 4.1 - Auséncias Legais

A |Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (médulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao
custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submaédulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no submddulo 4.1.A, conforme item 29 da
Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por doenga por ano

B Substituto na cobertura de auséncias legais R$ 17,93

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias de % Incid. d A
C Substituto na cobertura de licenga paternidade licenca paternidade o Incld. de ocorrencia R$ 0,90

5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade R$ 5,37

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2

Qtd. de dias pago pela X .

. o . % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho empresa RS 2,69
15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 15
dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) | 8,96

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de auséncias
por doengas

F.1 Ilncidéncia do encargo do FGTS do Submaédulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 0,93

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submaédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 36,78
Submaddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor
de reposigdo 4 5% RS 3,98

{[(Total da remuneragio + Terco constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}




NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de
incidéncia de ocorréncia.

B Ilncidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do I R$ 1,13

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo x incidéncia do submodulo 2.2

C Ilncidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposigdo I RS 3,11

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | RS 8,22
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGCAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 Auséncias legais RS 36,78
4.1.1 Afastamento maternidade RS 8,22
TOTAL DO MODULO 4 RS 45,00
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 702,20
C Utensilios RS 17,82
D Equipamentos RS 16,14
E Outros (especificar)EPI RS 13,66
TOTAL DO MODULO 5 R$ 800,55
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A |Custos Indiretos 3,00% RS 154,63
(Médulo 1 + Mddulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [Lucro 3,29% [ RS 169,70
(Médulo 1 + Mddulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o célculo dos tributos 0,9148% RS 5.988,74
C.1 Tributos Federais

PIS 0,63% RS 37,73

COFINS 2,89% RS 173,07
C2 Tributos Estaduais/Municipais

ISS 5,00% RS 299,44

TOTAL 8,52% RS 834,57

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. M3o-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Mddulo 1 - Composigdo da remuneragdo RS 2.151,00
B Modulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 2.014,00
C Mddulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 143,62
D Mddulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 45,00
E Médulo 5 - Insumos diversos RS 800,55
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 5.154,17
F IMédqu 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 834,57
VALOR TOTAL POR POSTO RS 5.988,74
Quantidade de postos 3
Preco MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 17.966,21
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 215.594,52
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 1.077.972,60
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Saldrio RS 179,18
Férias e tergo constitucional de férias RS 260,27
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 82,89
Subtotal RS 522,34
Inuderjc!a do Subr_nodulolz_.Z sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 7.82% RS 168,21
139 (décimo terceiro) salario
Total RS 690,55

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagao de Pregos - SERVENTE

CARIRI
Discriminagdo dos Servicos (dados referentes a contratagao)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF CARIRI
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSIGAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h  diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagbes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fung&o da unidade de medida 4
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A Saldrio-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 132 Salario 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B |Férias e Adicional de Férias | 12,10% | RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 [ R$ 313,89
Submddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des

A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS B
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34

(Somatdrio do mddulo 1 com submédulo 2.1) x percentual do submaédulo 2.2

Submddulo 2.3 - Beneficios mensais e didrios

A Transporte 6% 4,35 RS 90,51
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de satde/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche [ 5% [ 258,79 [ RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G |Outros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 829,97

QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS 527,34
(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submddulo 2.1)
2.3 |Benef|’cios mensais e diarios RS 829,97
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.671,20




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A |Avisu prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea
"f" deste mesmo maédulo.

D |Avisu prévio trabalhado | RS 28,38
{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submédulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de
dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ R$ 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

Submddulo 4.1 - Auséncias Legais

A |Substitut0 na cobertura de férias | 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao
custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no submédulo 4.1.A, conforme item 29
da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por
B Substituto na cobertura de auséncias legais doenga por ano R$ 12,80
3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3
dias.

Qtd. Média de dias de licenga % Incid. d .
C Substituto na cobertura de licenga paternidade paternidade ¢ Incld. de ocorrencia R$ 0,64
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 3,83

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2

Qtd. de dias pago pela . A

. . X % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho empresa RS 1,92
15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos
15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) | 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de
auséncias por doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submaédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26
Submddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor
reposigdo 4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragio + Terco constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de
incidéncia de ocorréncia.

B Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do RS 0,81




Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo x incidéncia do submédulo 2.2

C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposigdo | RS 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | R$ 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
41 Auséncias legais RS 26,26
41.1 Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 R$ 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 719,25
C Utensilios RS 52,75
D Equipamentos RS 17,69
E Outros (especificar)EPI RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 840,42
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)
A [custos Indiretos 1,59% RS 66,40
(Médulo 1 + Mddulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [Lucro 2,00% [ rs 83,66
(Médulo 1 + Mddulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.736,37
C.1 Tributos Federais
PIS 0,63% RS 29,84
COFINS 2,89% RS 136,88
C.2 Tributos Estaduais/Municipais
ISS 5,00% RS 236,82
TOTAL 8,52% RS 553,59
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. M3o-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composigdo da remuneragdo RS 1.536,43
B Médulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.671,20
C Médulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposi¢do do profissional ausente RS 32,14
E Médulo 5 - Insumos diversos RS 840,42
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 4.182,78
F |Médu|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 553,59
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.736,37
Quantidade de postos 4
Pregco MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 18.945,49
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 227.345,88
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servico x 5 anos) R$ 1.136.729,40
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Saldrio RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Inuder}qa do SubrAnodulo(ZA.Z sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 7.82% RS 120,15
139 (décimo terceiro) salario
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.
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ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formag&o de Pregos - SERVENTE

CAUCAIA

Discriminagdo dos Servigos (dados referentes a contratagao)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF CAUCAIA
C Ano do Acordo, Convengao ou Dissidio Coletivo 2025
D Ne de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSIGAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto44h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fung¢do da unidade de medida 2
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Salario-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 |139 Saldrio, Férias e Adicional de Férias | % | Valor
A [13¢ salario | 8,33% [ Rs 127,98
(Total da remunerag&o x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias | 12,10% [ R$ 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 I RS 313,89
Submédulo 2.2 - Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribui¢des
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% R$ 527,34
(Somatério do médulo 1 com submddulo 2.1) x percentual do submédulo 2.2
bmédulo 2.3 - Benefici is e didrios
A Transporte 6% 4,80 RS 109,41
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta bésica RS 106,00
D Plano de saude/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche [ 5% [ 258,79 [ RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G IOutros (especificar) | I I
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 | RS 848,87
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 |13‘-’ Salario, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 IEncargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribuigdes RS 527,34
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submédulo 2.1)
2.3 IBenefl’cios mensais e diarios RS 848,87
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.690,10




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5%

B

Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C lMuIta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea "f" deste mesmo médulo.

D

Aviso prévio trabalhado | RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado R$ 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio + Férias e terco constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com
aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 I R$ 102,59
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia l Valor (R$)
Submddulo 4.1 - Auséncias Legais
A Substituto na cobertura de férias I 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mdédulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao custo de suas férias
acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, n3o se justifica o custo apontado no submddulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por doenga por
B Substituto na cobertura de auséncias legais ano R$ 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) dever&o ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3 dias.

Qud. Média de dias de % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenga paternidade licenga paternidade ; ’ R$ 0,64

5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS$ 3,83

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2

Qtd. de dias pago pela . -

. - ) % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho empresa RS$ 1,92
15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 15 dias pagos pela empresa e
3% de incidéncia de ocorréncia.

F ISubstituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) I 6,40

Total da remuneragéo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de auséncias por doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submaédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26
Submédulo 4.1.1 - Af: maternidade (120 dias)
- . . I . % Incid. énci Val
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia alor
4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de incidéncia de ocorréncia.

B Incidéncia dos encargos do submodulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do R$ 0,81

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do x incidéncia do submédulo 2.2

C Incidéncia do FGTS sobre a Remunerag&o e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposi¢do l RS$ 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 [ RS 5,88




QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.1 IAuséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade R$ 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 405,56
C Utensilios RS 65,16
D Equipamentos RS 7,30
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 528,75
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % I Valor (RS)
A [custos Indiretos 3,00% [ RS 116,70
(Médulo 1 + Médulo 2 + Mdédulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [Lucro 3,11% [ RS 120,87
(Médulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o célculo dos tributos 0,9148% RS 4.512,00
C1 Tributos Federais
PIS 0,63% RS 28,43
COFINS 2,89% RS 130,40
C.2 Tributos Estaduais/Municipais
ISS 5,00% RS 225,60
TOTAL 8,52% R$ 621,99
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Mddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.690,10
C Médulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Mddulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Modulo 5 - Insumos diversos RS 528,75
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.890,01
F IMédqu 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 621,99
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.512,00
Quantidade de postos 2
Prego MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 9.024,00
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 108.288,00
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 541.440,00
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Saldrio RS 127,98
Férias e terco constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Inudt.em:la d? ?ubmodulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 132 (décimo 7.82% RS 120,15
terceiro) salario
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N° 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregos - SERVENTE

MARACANAU

Discriminagdo dos Servigos (dados referentes a contratagéo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF MARACANAU
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS

A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 2

MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGCAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)
A Salario-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

Submaédulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 |139 Saldrio, Férias e Adicional de Férias | % | Valor
A [13¢salario [ 8,33% [ Rrs 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias [ 12,10% [ RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 313,89
Submddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigdes
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatério do médulo 1 com submddulo 2.1) x percentual do submaédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e didrios
A Transporte 6% 5,95 RS 157,71
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta bésica RS 106,00
D Plano de satide/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F_ [Auxilio creche [ 5% 258,79 [ RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G |Outros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 897,17
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuiges RS 527,34
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submédulo 2.1)
2.3 |Benef|’cios mensais e diarios RS 897,17
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.738,40




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remunerag&o + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 5%

Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea
"f" deste mesmo mddulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submdédulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado R$ 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de
dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 I RS 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submddulo 4.1 - Auséncias Legais

A |Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mdédulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente
ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no submdédulo 4.1.A, conforme item
29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por doenga por ano

B Substituto na cobertura de auséncias legais RS 12,80

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3
dias.

Qtd. Média de dias
. . . de licenga % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenga paternidade X RS 0,64
paternidade
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submadulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 3,83

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2

Qtd. de dias pago o : -
% Incid. d
pela empresa % Incid. de ocorréncia RS 1.92

15 3%

Substituto na cobertura de auséncia por acidente de
trabalho

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENCA) | 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de
auséncias por doengas

F.1 Incidéncia do encargo do FGTS do Submaédulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submaédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26
Submddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 Meses de % Incid. de ocorréncia Valor
A afastamento

dias de reposi¢do

4 5% R$ 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no historico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de
incidéncia de ocorréncia.

B Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo RS$ 0,81




Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigéo x incidéncia do submédulo 2.2

C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposi¢do

R$ 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do

FGTS
TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 [ RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSI(}AO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 414,49
C Utensilios RS 61,15
D Equipamentos RS 7,30
E Outros (especificar)EPI RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 533,67
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO | % | Valor (R$)

A [custos Indiretos [ 3,00% [ RS 118,30
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B Jtucro [ 3,05% [ RS 120,43
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.571,45
C.1  |Tributos Federais

PIS 0,63% RS 28,80

COFINS 2,89% RS 132,11
Cc.2 Tributos Estaduais/Municipais

ISS 5,00% RS 228,57

TOTAL 8,52% RS 628,22

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. Mao-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composigdo da remuneragdo RS 1.536,43
B Mddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.738,40
C Mddulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Mddulo 5 - Insumos diversos RS 533,67
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.943,23
F |Mo‘du|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 628,22
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.571,45
Quantidade de postos 2
Prego MENSAL do servico ¢/ todos os postos RS 9.142,89
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servico x meses do contrato) RS 109.714,68
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 548.573,40
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
132 Saldrio RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Inade_naé do Submlo_dulo 22 sol?rg o pagamento d? ferlas, 1/3 (um tergo) 7.82% RS 120,15
constitucional de férias e 132 (décimo terceiro) saldrio
Total RS 493,25

SECAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO

PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregos - SERVENTE

SOBRAL
Discriminagao dos Servigos (dados referentes a contratacdo)
A Data de apresentag3o da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF SOBRAL
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS

A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h  diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 2

MODULO 1 - COMPOSIGAO DA REMUNERAGCAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)
A Saldrio-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Salario 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias 12,10%] RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 313,89
Submédulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
[3 SENAI OU SENAC 0,00% RS B
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatério do médulo 1 com submaédulo 2.1) x percentual do submaédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 1,50( RS -
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60| RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de satde/Assisténcia médica 98,70| RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o saldrio base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche [ 5% 258,79] RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G |Outros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 739,46
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 1392 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigdes RS 527,34
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submddulo 2.1)
2.3 IBeneﬁcios mensais e didrios RS 739,46
TOTAL DO MODULO 2 R$ 1.580,69




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A [Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado [ R$ 0,51
(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)
C IMuIta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade
na alinea "f" deste mesmo mddulo.

D IAviso prévio trabalhado I RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS$ 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x
Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ R$ 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submddulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragéo (médulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer
frente ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, n3o se justifica o custo apontado no submédulo 4.1.A,
conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por
B Substituto na cobertura de auséncias legais doenga por ano R$ 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no historico de contratos. Para a construgao,
utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias de licenga % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenga paternidade paternidade ? ) R$ 0,64
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submoédulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS$ 3,83

Total das letras a, b e ¢ das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2

Substituto na cobertura de auséncia por acidente de Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia

RS 1,92
trabalho S

15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgéo,
utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F ISubstituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) I 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de
auséncias por doengas

F.1 Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26

Submddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor

dias de reposi¢do

4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos
5% de incidéncia de ocorréncia.

B Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo R$ 0,81

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo x incidéncia do submddulo 2.2




C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposi¢do

R$ 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x

Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 RS$ 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
a1 Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 R$ 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 40,00
B Materiais RS 411,96
C Utensilios RS 60,34
D Equipamentos RS 7,30
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 519,60
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (R$)
A [custos Indiretos 1,30% RS 48,95
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Médulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 2,00% RS 75,43
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Médulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.258,67
C.1 |Tributos Federais
PIS 0,63% RS 26,83
COFINS 2,89% RS 123,08
C.2  |Tributos Estaduais/Municipais
ISS 5,00% RS 212,93
TOTAL 8,52% RS 487,22

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO

Posto44h  diurno

Valor Mensal Total ref. Mao-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Mddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.580,69
C Mddulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Médulo 5 - Insumos diversos RS 519,60
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.771,45
F IM(’)dqu 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 487,22
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.258,67
Quantidade de postos 2
Prego MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 8.517,34
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servico x meses do contrato) RS 102.208,08
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 511.040,40
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor

132 Salario RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Incidéncia do Submddulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias

. ) L 7,82% RS 120,15
e 132 (décimo terceiro) saldrio

Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagao de Pregos - SERVENTE

ARACATI

Discriminagdo dos Servigos (dados referentes a contratagdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF ARACATI
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Saldrio-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submaédulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Salario 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias [ 12,10% [ RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 I RS 313,89
Submddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢cGes
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatoério do médulo 1 com submédulo 2.1) x percentual do submaédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 5,00 RS 117,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de saude/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o saldrio base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche [ 5% 258,79 | RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G IOutros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 857,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 |13¢2Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 |Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS 527,34
(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submédulo 2.1)
2.3 IBenefl’cios mensais e diarios RS 857,27
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.698,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO

% de desconto/ incidéncia

Valor (R$)

A |Aviso prévio indenizado

5%

RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo,

utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I R$ 0,51
(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)
C IMuIta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na

alinea "f" deste mesmo mddulo.

D |Aviso prévio trabalhado

| RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado

R$ 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado

RS 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem

de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 l R$ 102,59
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)
Submddulo 4.1 - Auséncias Legais
A Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragédo (médulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer
frente ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, n3o se justifica o custo apontado no submddulo 4.1.A,

conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

B Substituto na cobertura de auséncias legais

Qtd. Média de auséncias por doenga
por ano

RS 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no historico de contratos. Para a construgdo, utilizamos

3 dias.

C Substituto na cobertura de licenga paternidade

Qtd. Média de dias de
licenga paternidade

% Incid. de ocorréncia

RS 0,64

5

3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgéo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 3,83
Total das letras a, b e ¢ das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2
Substituto na cobertura de auséncia por acidente de Qtd. de dias pago pela % Incid. de ocorréncia
E empresa RS 1,92
trabalho
15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA)

6,40

Total da remuneragédo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de

auséncias por doengas

F.1 Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga 0,67
Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submédulo 2.2
G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submédulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26
Submddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor
dias de reposigdo
posie 4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5%

de incidéncia de ocorréncia.

B Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo

R$ 0,81




Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposig&o x incidéncia do submddulo 2.2
C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposigdo RS 2,22
{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do
FGTS
TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 l RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 |Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 358,35
C Utensilios RS 90,08
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 505,31
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A |Custos Indiretos 3,00% RS 116,25
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [lucro 3,12% [ RS 120,73
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.494,92
C.1  |Tributos Federais

PIS 0,63% RS 28,32

COFINS 2,89% RS 129,90
C.2  |Tributos Estaduais/Municipais

ISS 5,00% RS 224,75

TOTAL 8,52% RS 619,95

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto 44 h diurno
Valor Mensal Total ref. Mao-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Mddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.698,50
C Mddulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Médulo 5 - Insumos diversos RS 505,31
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.874,97
F IM(’)dqu 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 619,95
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.494,92
Quantidade de postos 1
Prego MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 4.494,92
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servico x meses do contrato) RS 53.939,04
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 269.695,20
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
132 Salario RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Irjqdenaa do Slupmodulo ?.2 sobl:e‘o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de 7,.82% RS 120,15
férias e 132 (décimo terceiro) salario
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.
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ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formacgdo de Precos - SERVENTE

BATURITE

Discriminagdo dos Servigos (dados referentes a contratagéo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF BATURITE
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSIGAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSIGAO DA REMUNERAGAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A Salario-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Salario 8,33%| RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias | 12,10%] RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 313,89
Submddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuicdes
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Saldrio Educacdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatoério do mddulo 1 com submddulo 2.1) x percentual do submddulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 4,50( RS 96,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60| RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de salde/Assisténcia médica 98,70| RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche [ 5% 258,79 RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessao do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de
incidéncia}
G |Outros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigdes R$ 527,34
(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submddulo 2.1)
2.3 |Beneficios mensais e didrios RS 836,27

TOTAL DO MODULO 2

R$ 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos.
Para a construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na
sua totalidade na alinea "f" deste mesmo médulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio
trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado R$ 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS
(8%) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ RS 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submddulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias | 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (modulo 1) e que o valor pago ao
empregado, para fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, n3o se justifica o
custo apontado no submddulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por
B Substituto na cobertura de auséncias legais doenga por ano RS$ 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias de licenga % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenga paternidade paternidade 5 ) R$ 0,64
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga

R
paternidade 53,83
Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2
td. de di I
Substituto na cobertura de auséncia por acidente de @ © clas pago pela % Incid. de ocorréncia
E embresa RS 1,92
trabalho 15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do
trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENCA) 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de
ocorréncia de auséncias por doengas

F.1 Incidéncia do encargo do FGTS do Submoédulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submddulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26

Submddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor

dias de reposicdo

4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragédo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de
ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 5% de incidéncia de ocorréncia.




Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de RS 0,81
reposi¢do ,
Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do x incidéncia do submddulo 2.2
C |Incidéncia do FGTS sobre a Remunerag&o e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposigdo | RS 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga
maternidade x Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 [ rs 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICZ\O DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 |Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 314,41
C Utensilios RS 85,04
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 456,33
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)
A |Custos Indiretos 3,00% R$ 114,15
(Médulo 1 + Médulo 2 + Mdédulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 3,18% [ RS 121,04
(Médulo 1 + Médulo 2 + Mdédulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.416,46
C.1  |Tributos Federais
PIS 0,63% RS 27,82
COFINS 2,89% RS 127,64
C.2  |Tributos Estaduais/Municipais
ISS 5,00% RS 220,82
TOTAL 8,52% RS 611,47
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto 44 h diurno
Valor Mensal Total ref. Mao-de-obra vinculada a execugao contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Maddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.677,50
C Mddulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Mddulo 5 - Insumos diversos RS 456,33
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.804,99
F |Mc’>du|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 611,47
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.416,46
Quantidade de postos 1
Preco MENSAL do servigo c/ todos os postos RS 4.416,46
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servico x meses do contrato) RS 52.997,52
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 264.987,60
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Salario RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Ir?c'|denC|a do Slu.bmodulo ?.2 sob,re' o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de 7.82% RS 120,15
férias e 132 (décimo terceiro) saldrio
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
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PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregos - SERVENTE

CRATEUS

Discriminagdo dos Servicos (dados referentes a contratagéo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025

B Municipio/UF CRATEUS
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025

D N2 de meses de execugdo contratual 12

DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS

A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h  diurno

B Categoria profissional vinculada a execug¢do contratual 5143

C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE

D Unidade de medida Posto de trabalho

E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43

F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025

G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1

MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A Salario-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1

D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias

2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias % Valor

A 139 Salario 8,33%| RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)

B [Férias e Adicional de Férias [ 12,10%] R$ 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)

TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 313,89

Submédulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢cdes

A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -

C SENAI OU SENAC 0,00% RS -

D INCRA 0,00% RS -

E Saldrio Educagdo 0,00% RS -

F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatério do mddulo 1 com submadulo 2.1) x percentual do submédulo 2.2

Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios

A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta bésica RS 106,00
D Plano de satide/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia

F [Auxilio creche [ 5% 258,79 [ RS 6,47

Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}

G |Outros (especificar) |

TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27

QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS 527,34
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submdédulo 2.1)

2.3 |Beneficios mensais e didrios RS 836,27
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | R$ 0,51
(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)
C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua
totalidade na alinea "f" deste mesmo mddulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 28,38

{[(Total da remunerag&o + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado R$ 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x
Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 | R$ 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para

fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no
submédulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por
B Substituto na cobertura de auséncias legais doenga por ano R$ 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgéo,

utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias de licenga % Incid. d .
C Substituto na cobertura de licenga paternidade paternidade ¢ Incld. de ocorrencla RS 0,64

5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 3,83

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submddulo 2.2

Substituto na cobertura de auséncia por acidente de Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia

RS 1,92
trabalho L

15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de
ocorréncia de auséncias por doengas

F.1 Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submaédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26

Submédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor

dias d o
ias de reposigdo 4 5% RS$ 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 5% de incidéncia de ocorréncia.




B Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do

R$ 0,81

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo x incidéncia do submddulo 2.2

C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposi¢do

RS 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x

Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 [ RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 401,69
C Utensilios RS 90,08
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 548,65
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)
A |Custos Indiretos 2,00% R$ 77,95
(Médulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Médulo 4 + Mdédulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 2,95% [ Rs 114,83
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o célculo dos tributos 0,9148% RS 4.471,01
C.1 [Tributos Federais
PIS 0,63% RS 28,17
COFINS 2,89% RS 129,21
C.2 Tributos Estaduais/Municipais
ISS 5,00% RS 223,55
TOTAL 8,52% RS 573,70
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto 44 h diurno
Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Mddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.677,50
C Modulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Mddulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Modulo 5 - Insumos diversos RS 548,65
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.897,31
F |Médu|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 573,70
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.471,01
Quantidade de postos 1
Preco MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 4.471,01
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 53.652,12
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 268.260,60
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Saldrio RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
InuderTC{a do Subr}nodulo'2'.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 7.82% RS 120,15
132 (décimo terceiro) salario
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.
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ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregos - SERVENTE

EUSEBIO

Discriminagdo dos Servicos (dados referentes a contratagéo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF EUSEBIO
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A Salario-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias
2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 132 Saldrio 8,33%| RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias [ 12,10%] R$ 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 313,89
Submaddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigdes
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
[ SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Saldrio Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatério do mddulo 1 com submadulo 2.1) x percentual do submdédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 4,80| RS 109,41
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60| RS 573,80
C Cesta bésica RS 106,00
D Plano de satide/Assisténcia médica 98,70| RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche [ 5% 258,79] RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G |Outros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 848,87
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS 527,34
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submddulo 2.1)
23 |Beneﬁcios mensais e diarios RS 848,87
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.690,10




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua
totalidade na alinea "f" deste mesmo maddulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21

{[(Total da remunerag&o + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x
Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 l R$ 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submoédulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias | 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para
fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no
submédulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por
B Substituto na cobertura de auséncias legais doenga por ano R$ 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgéo,
utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias de licenga % Incid. d .
C Substituto na cobertura de licenga paternidade paternidade o Incid. de ocorrencia R$ 0,64

5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 3,83

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submaédulo 2.2

Substituto na cobertura de auséncia por acidente de Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia

RS 1,92
trabalho SL9

15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENCA) I 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de
ocorréncia de auséncias por doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submédulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submddulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 R$ 26,26

Submédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor

dias de reposicdo
: posie 4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 5% de incidéncia de ocorréncia.




Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de ‘ RS 0,81
reposicdo !
Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo x incidéncia do submddulo 2.2
C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposigdo RS 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x
Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 I RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 |Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)
A Uniformes RS 40,00
B Materiais RS 367,60
C Utensilios RS 88,97
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 502,72
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A |Custos Indiretos 1,50% RS 57,96
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Médulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 1,71% [ RS 65,97
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Médulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.359,33
C1 Tributos Federais

PIS 0,63% RS 27,46

COFINS 2,89% RS 125,98
C.2 Tributos Estaduais/Municipais

1SS 5,00% RS 217,97

TOTAL 8,52% RS 495,35

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Mddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.690,10
C Mddulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Mddulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Modulo 5 - Insumos diversos RS 502,72
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.863,98
F |Médu|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 495,35
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.359,33
Quantidade de postos 1
Preco MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 4.359,33
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 52.311,96
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 261.559,80
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Saldrio RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Ir]cydenC|a do S,u'bmodulo ?.2 soblre‘j o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de 7.82% RS 120,15
férias e 132 (décimo terceiro) saldrio
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregos - SERVENTE

IGUATU
Discriminagdo dos Servicos (dados referentes a contratagéo)
A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF IGUATU
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h  diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Saldrio-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 132 Saldrio 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias 12,10% [ Rs 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 I RS 313,89
Submédulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢Ges
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educag3o 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatério do médulo 1 com submaédulo 2.1) x percentual do submédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Aucxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de saude/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F IAuinio creche I 5% I 258,79 I RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G IOutros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS 527,34
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submaddulo 2.1)
2.3 IBenefl’cios mensais e diarios RS 836,27
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS$)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C IMuIta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea
"f" deste mesmo médulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e terco constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de
dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ RS 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submoédulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mdédulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente
ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submaddulo 2.1, n3o se justifica o custo apontado no submédulo 4.1.A, conforme item
29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por
B Substituto na cobertura de auséncias legais doenga por ano RS 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3
dias.

Qtd. Média de dias de licenga % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenca paternidade paternidade ? ’ R$ 0,64

5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D |Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade | RS 3,83
Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submddulo 2.2
. . . Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho R$ 1,92
15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgao,
utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) | 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de
auséncias por doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submédulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenca apurados x incidéncia do FGTS do Submddulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)

H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas

TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26

Submaédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor

reposi¢do 4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de
incidéncia de ocorréncia.

B Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do R$ 0,81




Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo x incidéncia do submdédulo 2.2

C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposigdo | RS 2,22
{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do
FGTS
TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 I RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 |Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)
A Uniformes RS 50,70
B Materiais RS 325,10
C Utensilios RS 90,08
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar)
TOTAL DO MODULO 5 R$ 472,03
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A |Custos Indiretos 3,00% RS 114,62
(Médulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Médulo 4 + Médulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [lucro 3,17% [ rs 121,01
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o célculo dos tributos 0,9148% RS 4.434,11
C.1  [Tributos Federais

PIS 0,63% RS 27,93

COFINS 2,89% RS 128,15
C.2 Tributos Estaduais/Municipais

ISS 5,00% RS 221,71

TOTAL 8,52% RS 613,42

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execugéo contratual Valor
A Médulo 1 - Composigdo da remuneragdo RS 1.536,43
B Médulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e diarios RS 1.677,50
C Moddulo 3 - Provisdo para rescisao RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposi¢do do profissional ausente RS 32,14
E Médulo 5 - Insumos diversos RS 472,03
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.820,69
F IMédqu 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 613,42
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.434,11
Quantidade de postos 1
Prego MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 4.434,11
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 53.209,32
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 266.046,60
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor

139 Salério RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Inclldlenua do ?ubmotﬁglo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 132 7.82% RS 12015
(décimo terceiro) salario
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO

PROAD N© 5694/2024
ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formacdo de Pregos - SERVENTE
LIMOEIRO
Discriminag3o dos Servigos (dados referentes a contratacio)
A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF LIMOEIRO
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSIGAO DA REMUNERACAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Saldrio-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remunerag&o por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submddulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Saldrio, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 132 Saldrio 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B |Férias e Adicional de Férias | 12,10% | RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 [ rs 313,89
Submdédulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢ées
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatdrio do médulo 1 com subméddulo 2.1) x percentual do submédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios

A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de salde/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F |Au><|'lio creche | 5% 258,79 | RS 6,47

Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}

G |Outros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigdes RS 527,34
(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submédulo 2.1)

2.3 |Benef|'cios mensais e didrios RS 836,27
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade
na alinea "f" deste mesmo maédulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 28,38

{[(Total da remunerag&o + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS$ 59,21

{[(Total da remunerag&o + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x
Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 | RS 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

Submédulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias | 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para
fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submédulo 2.1, n&o se justifica o custo apontado no submddulo
4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por
B Substituto na cobertura de auséncias legais doenca por ano R$ 12,80

3

{[(Total da remunerag&o + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 3 dias.

qtd. Media de dias de licenca N .
¢ % Incid. de ocorréncia

C Substituto na cobertura de licenga paternidade notarnidada RS 0,64
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 3,83

Total das letras a, b e ¢ das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submaddulo 2.2

. i |
Qud dee:l‘?;:;go pela % Incid. de ocorréncia RS 1,02
15 3%

Substituto na cobertura de auséncia por acidente de
trabalho

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) | 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia
de auséncias por doengas

F.1 Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26

Submédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor

dias de reposi¢do

4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgéo,
utilizamos 5% de incidéncia de ocorréncia.

Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de

B -
reposi¢do

RS 0,81




Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do x incidéncia do submddulo 2.2

C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposi¢do

RS 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x

Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 358,78
C Utensilios RS 90,08
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 505,74
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A |Custos Indiretos 3,00% RS 115,63
(Médulo 1 + Médulo 2 + Mdédulo 3 + Médulo 4 + Médulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 3,13% [ rs 120,82
(Médulo 1 + Médulo 2 + Mdédulo 3 + Mdédulo 4 + Médulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.471,85
C.1  |Tributos Federais

PIS 0,63% RS 28,17

COFINS 2,89% RS 129,24
C.2 Tributos Estaduais/Municipais

1SS 5,00% RS 223,59

TOTAL 8,52% RS 617,45

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. Mado-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Médulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e diarios RS 1.677,50
C Médulo 3 - Provisdo para rescisdao RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Mddulo 5 - Insumos diversos RS 505,74
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.854,40
F |M()du|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 617,45
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.471,85
Quantidade de postos 1
Preco MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 4.471,85
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servico x meses do contrato) RS 53.662,20
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 268.311,00
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor

132 Saldrio RS 127,98
Férias e terco constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Incidéncia do Submddulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de
férias e 132 (décimo terceiro) saldrio 7,82% RS 120,15
Total RS 493,25

SECAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.
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ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregos - SERVENTE

PACAJUS

Discriminagao dos Servigos (dados referentes a contratacdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF PACAJUS
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h  diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Saldrio-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 132 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Salario 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias 12,10% [ RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 313,89
Submédulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des

A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
[ SENAI OU SENAC 0,00% RS B
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34

(Somatério do médulo 1 com submaédulo 2.1) x percentual do submaédulo 2.2

Submddulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios

A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de satde/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84

(Trés vezes o saldrio base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia

F [Auxilio creche [ 5% [ 258,79 [ RS 6,47

Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}

G IOutros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 1392 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigdes RS 527,34
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submddulo 2.1)

2.3 IBeneﬁcios mensais e diarios RS 836,27
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua
totalidade na alinea "f" deste mesmo mddulo.

D IAviso prévio trabalhado I RS 28,38
{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}
E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS$ 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x
Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ RS 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submddulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragéo (médulo 1) e que o valor pago ao empregado, para
fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, n3o se justifica o custo apontado no
submaddulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias
B Substituto na cobertura de auséncias legais por doenga por ano R$ 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias de licenga paternidade % Incid. de ocorréncia

C Substituto na cobertura de licenga paternidade RS 0,64

5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Ilncidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade I RS 3,83
Total das letras a, b e ¢ das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia RS 1,92
trabalho !
15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) | 6,40

Total da remuneragédo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de
ocorréncia de auséncias por doengas

F.1 Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26

Submédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor

dias d o
ias de reposi¢ao 4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 5% de incidéncia de ocorréncia.




B |Incidéncia dos encargos do submédulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo | R$ 0,81
Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposig&o x incidéncia do submddulo 2.2
C |Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposigdo | RS$ 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x

Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 l RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 |Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 406,69
C Utensilios RS 90,08
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 553,65
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A |Custos Indiretos 1,82% RS 70,94
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 2,00% [ RS 78,05
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.428,61
C.1  |Tributos Federais

PIS 0,63% RS 27,90

COFINS 2,89% RS 127,99
C.2  |Tributos Estaduais/Municipais

1SS 5,00% RS 221,43

TOTAL 8,52% RS 526,30

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto 44 h diurno
Valor Mensal Total ref. Mao-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Mddulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.677,50
C Mddulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Médulo 5 - Insumos diversos RS 553,65
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.902,31
F IM(’)dqu 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 526,30
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.428,61
Quantidade de postos RS 1,00
Prego MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 4.428,61
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servico x meses do contrato) RS 53.143,32
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 265.716,60
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor

132 Salario RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
InsléenC|a do .Submotlil{lo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um terco) constitucional de férias e 132 7,.82% RS 120,15
(décimo terceiro) salario
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.
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ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formacgao de Precos - SERVENTE

QUIXADA

Discriminagdo dos Servicos (dados referentes a contratacdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF QUIXADA
C Ano do Acordo, Convengao ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h  diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGCAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A Saldrio-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submaddulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 132 Salario 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B |Férias e Adicional de Férias 12,10% I RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 I RS 313,89
Submédulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigdes

A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagéo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34

(Somatdrio do médulo 1 com submédulo 2.1) x percentual do submédulo 2.2

Submddulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios

A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de saude/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84

(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia

F |Auxilio creche | 5% | 258,79 | RS 6,47

Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}

G |Outros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribuigdes RS 527,34
(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submddulo 2.1)

2.3 |Benef|’cios mensais e diarios RS 836,27
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I R$ 0,51
(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)
C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua
totalidade na alinea "f" deste mesmo mddulo.

D |Aviso prévio trabalhado I RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio
trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submédulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x
Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ R$ 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

Submddulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias I 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (médulo 1) e que o valor pago ao empregado,
para fazer frente ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submdédulo 2.1, n3o se justifica o custo apontado no
submddulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias
B Substituto na cobertura de auséncias legais por doenca por ano R$ 12,80
3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenga paternidade de licenca - : RS 0,64

5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D |Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade I RS 3,83

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2

Qtd. de dias pago % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho pela empresa ’ ) RS 1,92

15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a
construgdo, utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENCA) I 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de
ocorréncia de auséncias por doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga l 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submddulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)

H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas

TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26

Submédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do af’;/ls::edneto % Incid. de ocorréncia Valor

4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgéo,
utilizamos 5% de incidéncia de ocorréncia.

B Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do R$ 0,81




Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do x incidéncia do submddulo 2.2

C |Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposigdo |

RS 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x

Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 [ RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 387,07
C Utensilios RS 90,08
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 534,03
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)
A [custos Indiretos 3,00% RS 116,48
(Médulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 3,11% [ RS 120,70
(Médulo 1 + Médulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.503,57
C.1 |Tributos Federais
PIS 0,63% RS 28,37
COFINS 2,89% RS 130,15
C.2  |Tributos Estaduais/Municipais
ISS 5,00% RS 225,18
TOTAL 8,52% RS 620,88
QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Médulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.536,43
B Médulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e diarios RS 1.677,50
C Modulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14
E Médulo 5 - Insumos diversos RS 534,03
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.882,69
F |Mddu|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 620,88
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.503,57
Quantidade de postos 1
Pregco MENSAL do servico ¢/ todos os postos RS 4.503,57
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 54.042,84
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 270.214,20
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Salario RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Incidéncia do Submddulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 132
. : - 7,82% RS 120,15
(décimo terceiro) salario
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregos - SERVENTE

SAO GONCALO
Discriminagdo dos Servigos (dados referentes a contratagdo)
A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF SAO GONCALO
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSIGCAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execucdo contratual 5143
C Classificacdo Brasileira de Ocupacdes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGCAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Saldrio-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 [132Salério, Férias e Adicional de Férias | % | Valor
A [132 Salario | 8,33% | RS 127,98
(Total da remuneracdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias | 12,10% | RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 [ RS 313,89
Submaddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuicdes

A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34

(Somatdrio do mddulo 1 com submaédulo 2.1) x percentual do submodulo 2.2

Submodulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios

A Transporte 6% 5,95 RS 157,71

B Auxilio alimentac3o (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80

C Cesta basica RS 106,00

D Plano de satde/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35

E Auxilio funeral 1% RS 3,84

(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia

F [Auxilio creche [ 5% I 258,79 I RS 6,47

Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}

G [Outros (especificar) [ | |

TOTAL DO SUBMODULO 2.3 [ | RS 897,17

QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 |139 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 313,89

2.2 |Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribui¢c8es RS 527,34

(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submédulo 2.1)

2.3 |Benef|’cios mensais e diarios RS 897,17

TOTAL DO MODULO 2 R$ 1.738,40
MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A [Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5%

B [Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | R$ 0,51
(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)
C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea "f" deste
mesmo madulo.

D [Aviso prévio trabalhado [ RS 28,38

{[(Total da remuneragio + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E |Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado | RS 8,09

F [Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado [ RS 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de dispensa
sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ R$ 102,59




MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submddulo 4.1 - Auséncias Legais

A [Substituto na cobertura de férias | 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao custo de
suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, n3o se justifica o custo apontado no submédulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia
TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

[ atd. Média de auséncias por | R$ 12,80

B Substituto na cobertura de auséncias legais 3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3 dias.

c Substituto na cobertura de licenga paternidade I Qtd. Média de dias dg licenca paternidade I % Incid. d:;correncia RS 0,64
b

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D |Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 3,83

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submdédulo 2.2

E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia RS 1,02
trabalho S 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 15 dias
pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F [Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) | 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de auséncias por
doencas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submaédulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 0,67
Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submaddulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)

H Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas

TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26

Submddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor

de reposicdo 7 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de incidéncia
de ocorréncia.

B |Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do | R$ 0,81
Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do x incidéncia do submodulo 2.2
C |Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposig¢do | RS$ 2,22
{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do FGTS
TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | R$ 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSI(;AO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 [Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (RS)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 400,04
C Utensilios RS 90,08
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 547,00
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO | % | Valor (R$)

A [Custos Indiretos | 3,00% | RS 118,70
(Md6dulo 1+ Mddulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [Lucro | 3,04% [RrRS 120,38
(Mddulo 1 + Mdédulo 2 + Mdédulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o célculo dos tributos 0,9148% RS 4.586,40
C.1 _ [Tributos Federais

PIS 0,63% RS 28,89

COFINS 2,89% RS 132,55
C.2 Tributos Estaduais/Municipais

ISS 5,00% RS 229,32

TOTAL 8,52% RS 629,84




QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Méddulo 1 - Composigdo da remuneragdo RS 1.536,43
B Modulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.738,40
C Mddulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Maddulo 4 - Custo de reposicdo do profissional ausente RS 32,14
E Mddulo 5 - Insumos diversos RS 547,00
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.956,56
F |Mc’)du|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 629,84
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.586,40
Quantidade de postos 1
Preco MENSAL do servigo c/ todos os postos RS 4.586,40
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigo x meses do contrato) RS 55.036,80
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 275.184,00
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS

ITEM Valor
132 Salario RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Inade}naa dt? lSubmodqu 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 132 (décimo 7.82% RS 120,15
terceiro) salario

Total RS 493,25

SECAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.
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PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagao de Pregos - SERVENTE

TIANGUA

Discriminagdo dos Servicos (dados referentes a contratacao)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF TIANGUA
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSIGAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupagbes SERVENTE
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fung¢do da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSIGAO DA REMUNERAGCAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)
A Salario-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remunerag&o por posto RS 1.536,43
MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)
Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Salario 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B Férias e Adicional de Férias 12,10% | RS 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | R$ 313,89
Submddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des
A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
[ SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34
(Somatério do médulo 1 com submaédulo 2.1) x percentual do submdédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 4,50 RS 96,81
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de satde/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 3,84
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche [ 5% [ 258,79 [ RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G |Outros (especificar) l
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS
2.1 132 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 313,89
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS 527,34
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submédulo 2.1)
2.3 Beneficios mensais e diarios RS 836,27
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (RS)
A Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I RS$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)
C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea "f"
deste mesmo médulo.
D |Aviso prévio trabalhado | RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submaddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,09
F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de dispensa

sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 I R$ 102,59
MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE | % de desconto/ incidéncia | Valor (RS)
Submddulo 4.1 - Auséncias Legais
A |Substituto na cobertura de férias I 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao custo
de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submédulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no submdédulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia
TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por
B Substituto na cobertura de auséncias legais doenca por ano RS 12,80
3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias de licenga % Incid. d -
C Substituto na cobertura de licenga paternidade paternidade o Incid. de ocorrencla R$ 0,64
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submédulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade I RS 3,83

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2

. _— . td. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho a Pagop P ° RS 1,92
15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgao, utilizamos 15
dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENCA) I 6,40

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de auséncias por
doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga I 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submaédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26
Submédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor
reposicdo 4 5% RS 2,85

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de
incidéncia de ocorréncia.

B Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do RS 0,81

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do x incidéncia do submédulo 2.2

C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposi¢do I RS 2,22

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 I RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
41 Auséncias legais RS 26,26
4.1.1 Afastamento maternidade RS 5,88
TOTAL DO MODULO 4 RS 32,14




MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 50,73
B Materiais RS 345,14
C Utensilios RS 90,08
D Equipamentos RS 6,15
E Outros (especificar) RS -
TOTAL DO MODULO 5 RS 492,10
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)
A |Custos Indiretos 1,87% RS 71,95
(Mddulo 1 + Mddulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 2,00% RS 76,82
(Mddulo 1 + Mddulo 2 + Médulo 3 + Mddulo 4 + Médulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos
Base para o calculo dos tributos 0,9148% RS 4.361,09
C.1 Tributos Federais
PIS 0,63% RS 27,47
COFINS 2,89% RS 126,04
C.2 Tributos Estaduais/Municipais
ISS 5,00% RS 218,05
TOTAL 8,52% RS 520,33

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO

Posto44h  diurno

Valor Mensal Total ref. M3o-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor

A Médulo 1 - Composigdo da remuneragdo RS 1.536,43

B Médulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.677,50

C Médulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59

D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 32,14

E Maddulo 5 - Insumos diversos RS 492,10
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.840,76

F |Médu|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 520,33
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.361,09
Quantidade de postos RS 1,00
Prego MENSAL do servigo c/ todos os postos RS 4.361,09
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servi¢o x meses do contrato) RS 52.333,08
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 261.665,40

CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor

139 Salario RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Incidéncia do Submaédulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 132 (décimo
terceiro) salario 7,82% RS 120,15
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Pregos - COPEIRO

TRT SEDE/FORUM

Discriminagdo dos Servigos (dados referentes a contratagdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF Fortaleza-CE
C Ano do Acordo, Conveng&o ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSIGAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 5143
C Classificagdo Brasileira de Ocupages COPEIRO
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 1.536,43
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 5
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Salario-base RS 1.536,43
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.536,43
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragéo por posto RS 1.536,43

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia | Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Salario 8,33% RS 127,98
(Total da remuneragéo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias | 12,10% [ rs 185,91
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 313,89
Submédulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢Ges

A INSS 20,00% RS 370,06
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Salario Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 148,03
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 9,25
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 527,34

(Somatdrio do médulo 1 com submaédulo 2.1) x percentual do submédulo 2.2

Submddulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios

A Transporte 6% 4,50 RS 96,81

B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta bésica etc.) 1% 27,60 RS 573,80

C Cesta basica RS 106,00

D Plano de salide/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35

E Auxilio funeral 1% RS 3,84

(Trés vezes o saldrio base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia

F |Auxiio creche | 5% | 258,79 | RS 6,47

Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}

G |Outros (especificar) |

TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 836,27
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 139 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 313,89

22 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribuigdes RS 527,34

(Incidéncia sobre o Mddulo 1 e Submédulo 2.1)

2.3 |Benef|’cios mensais e diarios RS 836,27

TOTAL DO MODULO 2 R$ 1.677,50




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 6,40

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | R$ 0,51

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea "f" deste
mesmo modulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 28,38

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado R$ 8,09

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado R$ 59,21

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS x Porcentagem de dispensa sem justa causa
com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ R$ 102,59

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

Submédulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao custo de
suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submédulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no submddulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia
TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por doenga
B Substituto na cobertura de auséncias legais por ano RS 12,80

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias de licenca . .

3 N . . % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenga paternidade paternidade R$ 0,64
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D |Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade | RS 3,83
Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submédulo 2.2
. A . Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho RS 1,92
15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 15 dias
pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENGA) | 6,40

Total da remuneragao dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de auséncias por
doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submddulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 0,67

Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submddulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 26,26
Submédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do Meses de a;astamento % Incid. d:;corréncia R\éazlogs
b s

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de incidéncia de
ocorréncia.

B Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do RS 0,81

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo x incidéncia do submédulo 2.2

C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposigdo RS 2,22

{[(Total da remuneragdo + 139 saldrio + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de dispensa sem
justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | RS 5,88
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE

4.1 Auséncias legais RS 26,26

4.1.1 |Afastamento maternidade RS 5,88

TOTAL DO MODULO 4 R$ 32,14




MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS

Valor (RS)

A Uniformes RS 50,70
B Materiais RS 237,29/ 05 RS 47,46
C Utensilios RS -
D Equipamentos RS -
E Outros (especificar)
TOTAL DO MODULO 5 RS 98,16
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A [custos Indiretos 3,00% RS 103,40
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Médulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 3,56% RS 122,75
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Médulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o célculo dos tributos 0,9148% RS 4.015,06
C.1  |Tributos Federais

PIS 0,63% RS 25,29

COFINS 2,89% RS 116,04
C.2  |Tributos Estaduais/Municipais

1SS 5,00% RS 200,75

TOTAL 8,52% RS 568,24

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Méddulo 1 - Composigdo da remuneragdo RS 1.536,43
B Médulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e diarios RS 1.677,50
C Méddulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 102,59
D Médulo 4 - Custo de reposi¢do do profissional ausente RS 32,14
E Méddulo 5 - Insumos diversos RS 98,16
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.446,82
F |Médu|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 568,24
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.015,06
Quantidade de postos 5
Prego MENSAL do servigo c/ todos os postos RS 20.075,29
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servigco x meses do contrato) RS 240.903,48
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 1.204.517,40
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor

132 Saldrio RS 127,98
Férias e tergo constitucional de férias RS 185,91
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 59,21
Subtotal RS 373,10
Incidéncia do Submédulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e 132 (décimo
terceiro) saldrio 7,82% RS 120,15
Total RS 493,25

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagao de Precos - ENCARREGADO DE TURMA

TRT SEDE e FORUM

Discriminagdo dos Servicos (dados referentes a contratagao)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF Fortaleza-CE
C Ano do Acordo, Convengdo ou Dissidio Coletivo 2025
D N2 de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 4101
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes ENCARREGADO
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Saldrio normativo da categoria profissional 1.675,04
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fungdo da unidade de medida 3
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERACAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Saldrio-base RS 1.675,04
B Total de Remuneragdo por empregado RS 1.675,04
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remunerag&o por posto RS 1.675,04

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro saldrio, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Saldrio, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 132 Salario 8,33% RS 139,53
(Total da remuneragdo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias | 12,10% [ RS 202,68
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 | RS 342,21
Submddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des
A INSS 20,00% RS 403,45
B SESI OU SESC 0,00% RS -
[ SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Saldrio Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 161,38
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 10,09
H SEBRAE 0,00% R$ -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 574,92
(Somatério do médulo 1 com submddulo 2.1) x percentual do submdédulo 2.2
Submédulo 2.3 - Beneficios mensais e diarios
A Transporte 6% 4,50 RS 88,50
B Auxilio alimentag3o (Vales, cesta basica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de satde/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 4,19
(Trés vezes o salario base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F_ [Auxilio creche [ 5% [ 258,79 [ RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G IOutros (especificar) |
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 828,31
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 1392 Saldrio, Férias e Adicional de Férias RS 342,21
2.2 Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢des RS 574,92
(Incidéncia sobre o Médulo 1 e Submédulo 2.1)
2.3 ]Beneﬁcios mensais e diarios RS 828,31
TOTAL DO MODULO 2 RS 1.745,44




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A IAviso prévio indenizado 5% RS 6,98

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado | RS 0,56

(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)

C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado | RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea "f" deste
mesmo médulo.

D |Aviso prévio trabalhado | RS 30,94
{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 8,82

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 64,55

{[(Total da remuneragdo + 132 saldrio + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de dispensa
sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ RS 111,85

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submddulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente ao custo
de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submédulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no submdédulo 4.1.A, conforme item 29 da Diligéncia
TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por doenga por
B Substituto na cobertura de auséncias legais ano RS 13,96

3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3 dias.

Qtd. Média de dias de % Incid. d A
C Substituto na cobertura de licenca paternidade licenga paternidade o Incld. de ocorrendia R$ 0,70

5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 4,18

Total das letras a, b e ¢ das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submddulo 2.2

Qtd. de dias pago pela % Incid. de ocorréncia
E Substituto na cobertura de auséncia por acidente de trabalho empresa ’ i RS 2,09

15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho deverd ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 15 dias
pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F ISubstituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENCA) | 6,98

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de auséncias por
doengas

F.1 Ilncidéncia do encargo do FGTS do Submédulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 0,73
Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submaédulo 2.2
G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)
H Incidéncia dos encargos do submaodulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas
TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 28,64
Submddulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)
A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor
reposicdo
posic 4 5% RS 3,10

{[(Total da remuneragdo + Terco constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de incidéncia
de ocorréncia.




B Incidéncia dos encargos do submaédulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do

R$ 0,88

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo x incidéncia do submddulo 2.2

C Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 salario proporcionais aos 120 dias de reposi¢do

RS 2,42

{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do FGTS

TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 | RS 6,40
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSICAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 Auséncias legais RS 28,64
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 6,40
TOTAL DO MODULO 4 RS 35,04
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 57,11
B Materiais R$ -
C Utensilios RS -
D Equipamentos RS -
E Outros (especificar)
TOTAL DO MODULO 5 RS 57,11
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A ICustos Indiretos 3,00% RS 108,73
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 3,61% [ rs 130,84
(Mddulo 1 + Mddulo 2 + Mddulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o célculo dos tributos 0,9148% RS 4.223,93
C.1 |Tributos Federais

PIS 0,63% RS 26,61

COFINS 2,89% RS 122,07
C.2 Tributos Estaduais/Municipais

ISS 5,00% RS 211,20

TOTAL 8,52% RS 599,45

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto44h  diurno
Valor Mensal Total ref. M3o-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Modulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 1.675,04
B Modulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 1.745,44
C Modulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 111,85
D Médulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 35,04
E Modulo 5 - Insumos diversos RS 57,11
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 3.624,48
F |Médu|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 599,45
VALOR TOTAL POR POSTO RS 4.223,93
Quantidade de postos 3
Prego MENSAL do servigo c/ todos os postos RS 12.671,80
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servi¢o x meses do contrato) RS 152.061,60
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 760.308,00
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor

132 Salario RS 139,53
Férias e tergo constitucional de férias RS 202,68
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 64,55
Subtotal RS 406,76
Incidéncia do Submédulo 2.2 sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias e
132 (décimo terceiro) saldrio 7,82% RS 130,99
Total RS 537,75

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Planilha estimativa de Custos e Formagdo de Precos - COORDENADOR DE SERVICOS TERCEIRIZADOS

TRT SEDE e FORUM

Discriminagdo dos Servigos (dados referentes a contratagdo)

A Data de apresentagdo da proposta (dia/més/ano) 27/1/2025
B Municipio/UF Fortaleza-CE
C Ano do Acordo, Convengao ou Dissidio Coletivo 2025
D Ne de meses de execugdo contratual 12
DADOS PARA A COMPOSICAO DOS CUSTOS
A Tipo de Servigo (mesmo servigo com caracteristicas distintas) Posto 44 h diurno
B Categoria profissional vinculada a execugdo contratual 4101
C Classificagdo Brasileira de Ocupagdes COORDENADOR
D Unidade de medida Posto de trabalho
E Salario normativo da categoria profissional 2.593,92
F Data base da categoria (dia/més/ano) 1/1/2025
G Quantidade total a contratar em fung¢do da unidade de medida 1
MODULO 1 - COMPOSICAO DA REMUNERAGAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A Saldrio-base RS 2.593,92
B Total de Remuneragdo por empregado RS 2.593,92
C Quantidade de empregados por posto 1
D Total de Remuneragdo por posto RS 2.593,92

MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS % de desconto/ incidéncia Valor (RS)

Submédulo 2.1 - Décimo terceiro salario, Férias e Adicional de Férias
2.1 139 Saldrio, Férias e Adicional de Férias % Valor
A 139 Saldrio 8,33% RS 216,07
(Total da remuneragéo x 8,33%)
B [Férias e Adicional de Férias [ 12,10% [ RS 313,86
(Total da remuneragdo x 12,10%)
TOTAL DO SUBMODULO 2.1 I RS 529,93
Submddulo 2.2 - Encargos previdenciarios (GPS), FGTS e outras contribui¢ées
A INSS 20,00% RS 624,77
B SESI OU SESC 0,00% RS -
C SENAI OU SENAC 0,00% RS -
D INCRA 0,00% RS -
E Saldrio Educagdo 0,00% RS -
F FGTS 8,00% RS 249,91
G Seguro acidente do trabalho 0,50% RS 15,62
H SEBRAE 0,00% RS -
TOTAL DO SUBMODULO 2.2 28,50% RS 890,30
(Somatério do médulo 1 com submddulo 2.1) x percentual do submédulo 2.2
Submdédulo 2.3 - Beneficios mensais e didrios
A Transporte 6% 4,50 RS 33,36
B Auxilio alimentagdo (Vales, cesta bésica etc.) 1% 27,60 RS 573,80
C Cesta basica RS 106,00
D Plano de saude/Assisténcia médica 98,70 RS 49,35
E Auxilio funeral 1% RS 6,48
(Trés vezes o saldrio base x percentual de incidéncia) dividido pela quantidade de meses do ano multiplicado pelo percentual de incidéncia
F [Auxilio creche | 5% 258,79 | RS 6,47
Foram considerados seis meses de concessdo do auxilio {[(Valor do auxilio creche x quantidade de meses do ano) + Meses do ano] x percentual de incidéncia}
G |Outros (especificar) I
TOTAL DO SUBMODULO 2.3 RS 775,46
QUADRO RESUMO DO MODULO 2 - ENCARGOS E BENEFICIOS ANUAIS, MENSAIS E DIARIOS

2.1 132 Salario, Férias e Adicional de Férias RS 529,93
2.2 Encargos previdencidrios (GPS), FGTS e outras contribuigbes RS 890,30
(Incidéncia sobre o Mdédulo 1 e Submédulo 2.1)
2.3 |Benef|'cios mensais e didrios RS 775,46
TOTAL DO MODULO 2 RS 2.195,69




MODULO 3 - PROVISAO PARA RESCISAO % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

A |Aviso prévio indenizado 5% RS 10,81

(Total da remuneragdo + Meses do ano) x Porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso-prévio indenizado (API)

NOTA: A taxa de rotatividade das dispensas sem justa causa deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgao,
utilizamos 5%

B |Incidéncia do FGTS sobre aviso prévio indenizado I R$ 0,86
(Aviso prévio indenizado x Porcentagem de recolhimento mensal do FGTS)
C |Mu|ta do FGTS sobre o aviso prévio indenizado I RS -

NOTA: Considerando que a multa do FGTS incide uma Unica vez sobre a totalidade dos meses do contrato, zeramos esta rubrica e aportamos o custo na sua totalidade na alinea
"f" deste mesmo médulo.

D |Aviso prévio trabalhado I RS 47,92

{[(Total da remuneragdo + dias do més) + meses do ano] x 7 dias de redugdo da jornada x porcentagem de dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

E Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre aviso prévio trabalhado RS 13,66

F Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 99,96

{[(Total da remuneragdo + 132 salario + Férias e tergo constitucional de férias)x Multa sobre o FGTS (40%)] x Aliquota de recolhimento mensal do FGTS (8%) x Porcentagem de
dispensa sem justa causa com aviso prévio trabalhado}

TOTAL DO MODULO 3 [ R$ 173,21

MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE % de desconto/ incidéncia Valor (R$)

Submédulo 4.1 - Auséncias Legais

A Substituto na cobertura de férias 0

NOTA: Considerando que o valor pago ao substituto durante as férias do empregado ja consta na remuneragdo (mddulo 1) e que o valor pago ao empregado, para fazer frente
ao custo de suas férias acrescidas do tergo constitucional, ja foi apurado na alinea “B” do Submddulo 2.1, ndo se justifica o custo apontado no submédulo 4.1.A, conforme item
29 da Diligéncia TRT7.DG.AJA n2. 209/2024.

Qtd. Média de auséncias por doenga
B Substituto na cobertura de auséncias legais por ano R$ 21,62
3

{[(Total da remuneragdo + més) + meses do ano] x média de auséncias por ano}

NOTA: As auséncias legais (faltas justificadas por lei) deverdo ser apuradas com uso de dados referenciais levantados no histdrico de contratos. Para a construgao, utilizamos 3
dias.

Qtd. Média de dias de licenga % Incid. de ocorréncia
C Substituto na cobertura de licenca paternidade paternidade i ) R$ 1,08
5 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x dias de licenga por ano x porcentagem de incidéncia de ocorréncia da licenga paternidade}

NOTA: A licenga paternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 3%)

D Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre o substituto na cobertura das auséncias legais e de licenga paternidade RS 6,47

Total das letras a, b e c das auséncias legais apuradas x incidéncia do Submaddulo 2.2

Substituto na cobertura de auséncia por acidente de Qtd. de dias pago pela empresa % Incid. de ocorréncia

RS 3,24
trabalho $

15 3%

{[(Total da remuneragdo + Més) + Meses do ano] x média de dias pagos pela empresa x Porcentagem da Incidéncia de ocorréncia de acidentes do trabalho}

NOTA: A ocorréncia das auséncias por acidente de trabalho devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no histérico de contratos. Para a construgdo,
utilizamos 15 dias pagos pela empresa e 3% de incidéncia de ocorréncia.

F |Substituto na cobertura de outras auséncias (AUSENCIA POR DOENCA) I 10,81

Total da remuneragdo dividido por 30 dias dividido por 12 meses multiplicado pela média de dias pagos pela empresa vezes o percentual de incidéncia de ocorréncia de
auséncias por doengas

F.1 |Incidéncia do encargo do FGTS do Submédulo 2.2 sobre o afastamento por acidente do trabalho e por doenga | 1,12
Total dos afastamentos por acidente do trabalho e por doenga apurados x incidéncia do FGTS do Submédulo 2.2

G Substituto na cobertura de outras auséncias (Especificar)

H Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre Substituto na cobertura de outras auséncias especificadas

TOTAL DO SUBMODULO 4.1 RS 44,34

Submédulo 4.1.1 - Afastamento maternidade (120 dias)

A Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 Meses de afastamento % Incid. de ocorréncia Valor

dias de reposigdo 2 5% RS 4,80

{[(Total da remuneragdo + Tergo constitucional) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) + Meses do ano] x Incidéncia de ocorréncia}

NOTA: A ocorréncia do afastamento maternidade devera ser apurada com uso de dados referenciais levantados no historico de contratos. Para a construgdo, utilizamos 5% de
incidéncia de ocorréncia.

B |Incidéncia dos encargos do submddulo 2.2 sobre as férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposi¢do I R$ 1,37

Férias acrescidas de 1/3 pagas ao substituto pelos 120 dias de reposigdo x incidéncia do submddulo 2.2

C |Incidéncia do FGTS sobre a Remuneragdo e 132 saldrio proporcionais aos 120 dias de reposigdo | RS 3,75




{[(Total da remuneragdo + 132 salario) x (Meses de afastamento por licenga-maternidade + Meses do ano) x Incidéncia de ocorréncia da licenga maternidade x Incidéncia do

FGTS
TOTAL DO SUBMODULO 4.1.1 [ RS 9,92
QUADRO RESUMO DO MODULO 4 - CUSTO DE REPOSIGAO DO PROFISSIONAL AUSENTE
4.1 |Auséncias legais RS 44,34
4.1.1 |Afastamento maternidade RS 9,92
TOTAL DO MODULO 4 RS 54,26
MODULO 5 - INSUMOS DIVERSOS Valor (R$)
A Uniformes RS 57,11
B Materiais RS -
C Utensilios RS -
D Equipamentos RS -
E Outros (especificar)
TOTAL DO MODULO 5 RS 57,11
MODULO 6 - CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO % Valor (RS)

A |Custos Indiretos 3,00% RS 152,23
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mdédulo 3 + Mddulo 4 + Mddulo 5) * Percentual de custos indiretos
B [tucro 4,00% [ RS 202,79
(Mddulo 1 + Médulo 2 + Mdédulo 3 + Médulo 4 + Médulo 5 + Custos Indiretos) * Percentual de lucro
C Tributos

Base para o célculo dos tributos 0,9148% RS 5.934,86
C.1  [Tributos Federais

PIS 0,63% RS 37,39

COFINS 2,89% RS 171,52
C.2 Tributos Estaduais/Municipais

ISS 5,00% RS 296,74

TOTAL 8,52% RS 860,67

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR POSTO Posto 44 h diurno
Valor Mensal Total ref. Mdo-de-obra vinculada a execugdo contratual Valor
A Mddulo 1 - Composi¢do da remuneragdo RS 2.593,92
B Médulo 2 - Encargos e beneficios anuais, mensais e didrios RS 2.195,69
C Médulo 3 - Provisdo para rescisdo RS 173,21
D Moddulo 4 - Custo de reposigdo do profissional ausente RS 54,26
E Médulo 5 - Insumos diversos RS 57,11
Subtotal (A+B+C+D+E) RS 5.074,19
F |Mc’>du|o 6 - Custos indiretos, tributos e lucro RS 860,67
VALOR TOTAL POR POSTO RS 5.934,86
Quantidade de postos 1
Preco MENSAL do servigo ¢/ todos os postos RS 5.934,86
Valor ANUAL da proposta POR POSTO (valor mensal do servico x meses do contrato) RS 71.218,32
Valor QUINQUENAL da proposta POR POSTO (valor anual do servigo x 5 anos) R$ 356.091,60
CONTA VINCULADA - ENCARGOS TRABALHISTAS A SEREM PROVISIONADOS
ITEM Valor
139 Salario RS 216,07
Férias e tergo constitucional de férias RS 313,86
Multa do FGTS sobre o aviso prévio indenizado RS -
Multa do FGTS sobre o aviso prévio trabalhado RS 99,96
Subtotal RS 629,89
Inudenc!a‘do Subm?dulo 2,.2‘ sobre o pagamento de férias, 1/3 (um tergo) constitucional de férias 7.82% RS 202,84
e 132 (décimo terceiro) salario
Total RS 832,73

SEGAO DE CONTRATOS, 28 de maio de 2025.




UNIFORMES CUSTOS E LUCROS

PODER JUDICIARIO FEDERAL
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 72 REGIAO
PROAD N2 5694/2024

ANEXO VI A 1 - Uniformes, Custos e Lucros

TRT7 vigente Preco publico 1 Preco publico 2 | Preco publico 3 | Preco publico4 | Preco publico5 | Preco publico 6 | Preco publico7 | Preco publico8 | Preco publico9 | Preco publico 10 | Preco publico 11 | Preco publico 12 MEDIA
Uniformes R$ 80,00 | R$ 55,00 | R$ - R$ 50,00 | R$ 50,00 | R$ 21,70 | R$ 50,00 | R$ 48,65 | R$ 50,00 | R$ 50,00 [ R$ 50,00 | R$ 50,00 [ R$ 50,73

Custos 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00% 3,00%

Lucros 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61% 3,61%

SECAO DE CONTRATOS, 29 de maio de 2025
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